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LEI MUNICIPAL N° 0867/2020 
	

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
PROCEDER A DOAÇÃO DO 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Iracema JOSÉ JUAREZ DIOGENES TAVARES no uso de 
suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Iracema aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art.11  - Fica o Município de Iracema autorizado a doação à PARÓQUIA NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, o bem público a 
seguir especificado: 

Bem público do patrimônio municipal, um terreno apropriado para 
construção, localizado No Sitio Foz, Zona Rural, com uma área de 2.900,56m2  
(dois mil e novecentos metros e cinqüenta e seis centímetros quadrados), 
com Matricula de n° 3302 - folhas 174 - livro 2-0 no Cartório João Nogueira 
de Registro de Imóveis - Títulos e Documentos." 

Art. 2.0  O terreno acima descrito destina-se à construção e implantação da Sede da 
Capela Nossa Senhora Aparecida - Diocese Limoeiro do Norte / Paróquia 
Nossa Senhora da Conceição, sendo revertido de volta ao domínio do poder 
executivo, caso no prazo de dois anos após a doação não for realizada a construção 
e implantação. 

Art.3.0  Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 
2020. 

JO 	JUAREZ DIÓGENES TAVARE 
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